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Estado do Acre 
Assenth/eia Legislative 

Gabmnete do Deocitado ROBERTO DUI4RTE 
PROJETODE LEI N°  79. ,DE DE 	 DE 2021 

"Institul o Piano Estadual de 
Vacinaçao dos grupos prioritários 
contra o Coronavfrus SARS-CoV-2 
(Covid-1 9)." 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER objetivo que a Assemblela Legislativa do Estado do Acre 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica institufdo, pela presente Lei, o Piano Estadual de Vacinação contra o 
Coronavirus SARS-CoV-2 (Covid-19), estabelecendo os grupos prioritários de 
acesso as vacinas disponibilizadas pelo Ministérlo da SaUde ou peio Estado do 
Acre. 

Art. 2° - Serão considerados grupos prioritários para o processo de vacinação 
estabelecido pela presente Lei: 

I. os trabalhadores de saUde; 
II. pessoas corn 60 anos ou mais; 
Ill 	pessoas corn comorbidades; 
IV. pessoas corn deficléncia permariente severa; 
V. trabaihadores da educaçâo; 
VI. trabaihadores das forças de segurança pUblica e salvamento; 
VII. religiosos que, por força de suas funçöes, tenharn contato direto corn 
püblico; 
VIII. trabaihadores de transporte coletivo e rodoviário; 
IX. trabaihadores de aplicativos de transporte de passageiros e delivery (taxis, 
mototáxis, motoboys, ubers, etc). 

§10. Considerar-se-ac trabaihadores de saQde todos aqueles que atuam em 
espaços e estabelecimentos de assistência e vigilância a saUde, corno hospitals, 
clmnicas, ambulatórios, laboratórios e outros locals, incluindo-se neste grupo 
medicos, enfermeiros, técnicos em enfermagern, nutricionistas, fisioterapeutas, 
terapeutas ocupacionais, biOlogos, biomédicos, farrnaceuticos, odontologistas, 
fonoaudiálogos, psicólogos, serviços sociais, profissionais de educação fisica, 
medicos veterinários e seus respectivos tecnicos e auxiliares. 
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§21. Considerar-se-ao tambem trabalhadores de saüde Os trabalhadores de apoio, 
como recepcionistas, maqueiros, seguranças, pessoal da limpeza, cazinheiros e 
auxiliares, motoristas de ambulancias, profissionais que atuam em cuidados 
domiciliares "home care coma as cuidadares de idosos e daulas/parteiras, bern 
coma funcionârios do sistema funerário que tenham cantato cam cadáveres 
patencialmente contaminados. 

§31. Para o grupa de pessoas cam 60 anos cu mais, dar-se-á preferencia aos 
mais idasos e, após,aqueles que se enquadrarem em outros grupos preferenclais 
descñtos neste artigo. 

§40. Cansiderar-se-âo pessoas cam comarbidades aquelas portadaras de Diabetes 
mellitus; hipertensac arterial sistêmica grave (de dificil contrale e/au cam lesäo de 
Orgao-alvo); doenca pulmanar obstrutiva crônica; daença renal; doenças 
cardiavasculares e cerebrovasculares; individuos transpiantadasde órgâo sólido; 
anemia falciforme; e obesidade grave (IMC~!40) ou demais comorbidades 
estabelecidas emato regulamentar. 

§51. Cansiderar-se-ao pessoas corn deficiencia permanente severa aquelas que 
apresentem uma ou mais das seguintes limitaçães, auferidas na forma 
estabelecida em regulamenta: 

- limitaçäo matora que cause grande dificuldade au incapacidade para andar au 
subir escadas; 

II - indivlduas corn grande dificuldade ou incapacidade de auvir; 

III. individuos corn grande dificuldade au incapacidade de enxergar; 

§6°. Cansiderar-se-ãa trabalhadores da educaçãa todas as prafessares e 
funcioriarias das escolas publicas e privadas do ensino infantil, fundamental, media, 
técnico e superior. 

§71. Considerar-se-ão trabalhadores das forças de segurança pUblica e 
salvamento os Policiais Civis, os Policlais Militares, os rnembros do Carpo de 
Bombeiras Militar e Civis e Policia Penal. 

§8°. Considerar-se-áa religiosas que, par farça de suas funçôes, tenham cantato 
direto cam a pUblico, as padres, bispos, pastores, ministros da Palavra, 
evangelistas e congéneres. 

Art. Y. Esta Lei paderá ser regulamentada por ato do Govemador do Estado. 

Art. 41 - As despesas decarrentes desta lei correrão par conta das dotaçaes 
orçamentárias prOprias, suplernentadas se necessérlo. 
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Art. 50  - Este lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessães "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 29 de 
marco de 2021. 

ROBERTO DIJARTE 
Deputado Estadual 

Lider - MDB 
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A covid-19 é a malor pandemia da histOria recente da 
humanidade causada pelo nova coronavirus (SARS-00V-2), que causa infecçäo 
respiratOria aguda potencialmente grave. Trata-se do urna doença do elevada 
transmissibilidade e distiibuiçâo global 

A transmissäo ocorre principalmente entre pessoas par meio 
do goticulas respiratOrias ou contato corn objotos e suporficies contaminadas. 
Segundo a Organizaçâo Mundial de SaQde (OMS), cerca de 40% das pessoas tern 
a forma love ou moderada da doença, porém aproximadamente 15% delas 
desenvolvem a doença severa necessitando do suporte de oxigOnio. Tern-se ainda 
quo 5% da populaçao quo é afetada corn a forma grave da doonça e pode vir a 
desonvolver além das complicaçOes respiratOrias, cornplicaçães sistêmicas corno 
tromboso, complicaçôes cardlacas e renais, sepse o choque séptico. 

Para conseguir atingir o objetivo de rnitigacão dos irnpactos da 
pandomia, diversos paisos o empresas farmacèuticas ompreenderam esforços na 
produçao do urna vacina segura e eflcaz contra a covid19. Contudo, corn a chogada 
da vacina o sabendo do quo a quantidado do doses é, de momenta, limitada e 
incapaz do atonder toda a populaçao gaücha, busca-se através do presente Projeto 
de Lei estabelecer uma retaçâo do grupos prioritários para vacinaçâo, de rnodo quo 
se atenda aquoles quo estâo rnais sujeitos ao contágio e/ou quo possuarn rnais 
riscos caso contagiados. 

Portanto, considorando a relovancia do toma, canto corn o 
apoio dos meus nobros pares para aprovação da matOria orn tola. 

Sala das Sessöes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 29 do 
marco de 2021. 

ROBERTO DUARTE 
Doputado Estadual 

Lider - MDB 
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